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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

coNTRATO N" 0í 0/2025

tNEXtGtBILIOAOE N' 002.I2025

O MUNIGíP|O DE CHÃ GRANDE, com sede e foro ert Pernambuco, localizado à Avenrda São José.

no 101, Centro, Chã Grande - PE, insc-ito no CNPJ/|\.4F sob o no 11.049.806/0001-90' neste ato

representado pela Secretária Municipal de Turismo e CultuÍa Sra. Leilane Cristina Alves da Silvã

Lêite, brasileira, divorciada, Professora, irrscrila no CPF/MF n" 009.840.334-67, doravantê

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa Jurídica GONTRATADA FARIAS EVENTOS
E PRODUÇÔÉS, PARA APRESENTAçÃO ARTíSTICA DURANTE AS FESTIVIDADES DOS DIAS

18 E 19 DE JANEIRO DE 2025, NO MUNICIPIO DE CHÃ GRANDEIPE. SEdiAdA NA AVENIdA ViNtE E

Sete dê Setembro, 151 - Bairro Saramandaia - Iga:assu - PE, CEP: 53.625-740. inscrita no CNPJ N'

39.721,2421000140, neste ato representada pelo Representante Lêgal Sr. Antônio Carlos da Srlva

Santos, brasileiro, casado, empresário, portador no CPF N" 018.774.584-65, residente e domiciliado

na Rua Conde Pereira Carneiro, n" 305, Apto 903 - lmbiribeira - Recife - PE, doravante denomlnado

CONTRATADO, ajustam e contratam Artistas para a realização de Apresentação Artística no
supramencionado Evento, na data de 18 de janeiro de ?025, que se regerá pelo disposto neste

Contrato, no Procêsso Administrativo n' 0O2l202S,lnexigibilidade de Licitação nr 00212025, conforme

estabelece a Lei no 14.133/2021, aplicando-se supletivamente as nonrias e PrincÍpios de Direito
Administrativo e de Direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1- Contratacão da Atracáo ArtÍstica: SANTROPPÊ. através da Empresa: FARIAS EVENTOS E

PRODUCÕES. para apresentação duÍante a Fêstividade de São Sebastião. no dia 18 de iansiro
dê 2025- no Município de Chã Grande.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECUçÃO DO SERVIçO

2.1- No caso da não Apresentaçáo pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos alheios á
sua vontade tais como: errfermidades. acidentê inpossibilidade de acesso ao local do Evento,
inclusive por falta de condiça,es atmosÍéricas que perrlitam o repouso e/ou decolagem de Aerrtnaves,
falha mecânica de 'y'eículos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
naluÍeza, risco de contágio, adotando-se como solução parâ a hipótesê, a designação dê ncvá data
para a realização da ApresentaÇão, de acordo com a disponibilidade da Agenda dos /\r1is:as,
isentados desde já, ambas a$ partes de ,lualqr.rer pene ou multa contratual.

2.2- Nos casos de evenluais cancelamentos. por pârte do collrRATANTE, enr virtude do ôasos
fortuitos ou de l'orça maior, estando devidamente justificados com anlecedência à GoNTRATA|)A, não
caberá ao CONTRATANTE quâlquer pena ou multa contratual. A não Apresentação Artística, objeto
do presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas. acarretará o pagamento dt multa
contratual, prevista na "cláusula sétima",deste côntrato, além da devolução das quantias jii pagas
pelo CONTR qTA.NTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DCI VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do prêsente Contrato e de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

3.2- o paganlento será efetuado em paÍce-ra 
-unica, 

err até 30 (trinta)dias, após a data de re.rlizaçào
do Evenlo, meciitnte a devida docuntêntaoâo fiscal e contábil.

CúUSULA QUARTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
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CHAGRI\NDI:

Unidadê gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Chá Grande
Órgão orçamentário: 5000 - SECRETARIA DE Et)ucAÇÃo, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE - Unidade orçamentária: 5001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE - Função: 13 - Cultura - §ulrfunçáo: 392 - Difusão Cultural -

Programa: 1302 - AÇÔES CUI.TURAIS - Açáo: 2.66 - PROM(IÇÃO DE AÇÔES CULTL RAIS -
Despesa 707. 3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa .Jurídica

GLÁUSULA QUINTA - DA vINcULAçÃO E E)A VIGÊNCIA

5.1- A CONTRATADA ê o CONTRATANTE declarem total vin(xrlação aos termos, exigências e
condições, da Lei no 14.13312021, bem como ao Prôcêsso de lnexi,3ibilidad e No 002r'2025.

5.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira'', será executado na data d() l8 de
janeiro do corrente ano, período vespertino/noturn,l, Praça Públic;a - SEDE, na Avenida São Jose -
Centro - Chã Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrâto será da data ce Assinatura até 17 de n arço de 2025

CLÁUSULA SEXTA- DAS AUTORIZAçÔES I: ALVARÁS PARA /\ REALIZAÇÃO DO EVEN.TO

6.1- É de Íesponsabilidade exclusiva do CONTRATADA a ob.enção de todos os Alvariis e/ou
Autorizações necessárias à realização do Evêntc, atêndendo ar; regulamentaçÕes dos óroãos da
Administração Pública, de âmbito FedêÍal, Esladual e Municipal, bern como, res pô nsabiliza-s€ , ainda,
pelo recolhimento de quaisquer taxas, imp,lstos; ou tributos (le outra espécie. que se fizerem
necessários para a realização do Evento.

cúUSULA SÉTIMA- DAS TIENALIDAoES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que Íorem obser/acas irregularidades de pequena monta para os
quais tonha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no inÍcio da Apresentaçâo, quando não lustificado ou rejeitalo pela
SecrctaÍiâ Municipal de Turismo e Cultura, ern reraçã() ao cumprin'rênto dos horários estipulacos para
as Apresentãções: mulla de 0,3ozi, (zero vírgul!r trê; por c,3nto) po. hora de atraso. calculado sobre o
valoÍ total dos serviços, limitada a 2% (do s por cento) deste. Admirindo-se um atraso não suporior à 2
(duas) horas do horário êstipulado

7.3 SUSPENSÃO E i,4ULTA: a inexecuçâo (roniratJal, parcial ou lotal. referente ao atraso r;uperior
à 5 (cinco) dlas, do indicado para a Apresentalão /\rtÍstica, sut)meterá a Responsável às penurlidades
previstas na Lei n0 14.13312021, na susp{:nsão temporária da participação em LicitaçÕes e
impedimento de conlrataÍ r)om o Município, pr:lo :raz,r de 2 (drris) anos e multa de ate 20% (vinte por
cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAÇÂO DE lhllDoNElDADE: para ticitar ou conrratar com a Administração pública.

7.5 . A.Administração Pública, para a impor; çêrc dzrs sanções, ânalisará as circunstâncias lo casoe as justiÍicativas apresentadas pêla c f,NTÊiA:l\Dl\, senào-lhe assegurada a ampta Jeiesà e o
contraditório.
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CúUSULA oITAVA - DA RESclSÂo

9'1. . . o prese,nle contrat,l poderá ser resr:indido. independ entemente cre quarquer notiÍicaÇáo
iudicial ou extrajudicial, n,l cÍtso,Je inexeluçã,:) tc,tirl c,u pirrcial, e pelos demais motivos enunleradosna Lei no 14.133202i.
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a exe,luÇáo rlo Conrirato. sempre que julgar necessário

9.2 Para cumprimento do disposto ne Lel no 14.13312021. íica designada a servidora Pública
Municipal, da Secretaria Municipal de Jurism,:r e Cultura, a Sra. Leilane Cristina Alves da Silva
Leite, matrícula 001'163, Secretária de Trrismo e Cultura para acompanhamento e fiscalização da
execução do Contrato.

9.2.1 Tãl Representante anotará em Regislo próprio todas as ocorrências relaconadas com a
execução do Contrato, determinando o que Íor nêcessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

9.2.2 As dêcisões e providências qle ultrapi?ssem l competênciâ dãr Representante deveráo ser
solicitadas a seus superiores em tempo lt;ibil para ar a(loção .lar; rnrldidâs convenientes.

9.4 Todos os Empregaclos dâ CONTRAIADI\ deverão trabalhar duranle o Evento sempre
portando UniÍornre e Crachá de ldentiÍcação da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

í0.1- A despesa que trata a "Cláusula T€roeira', dr> prersente C(lntrirto, correrá por conta de rec:ursos
próprios do tvlunicípio.

CLÁUSULA OÉI:IMA PRIMEIIRÂ . DAS RESPIcNSAEIILIDADE DA coNTRATADA

a) Fazer apresentar-se o:; Artistzrs mencionados. nc local, hora e data previâmente
estabelêcidoli neste ContÍato;
b) Produção cornpleta da Apresentação;
c) Facilita, todas as irtividades ,1: fiscalização pela Secretârra N,4unicipal de Eduoaçào,
Esportes, Culturit, Turismo e Juventude;
d) Fomr:cer todas as informaçÕes e olemenlos necessários, sempre que a SecretaÍa
Municipal de Educação, Esp(,rtês, Cultura, Turrsmt e.uventude solicitar;
e) Os custos relittivc,s ao sor1 e;t eslrututa:
0 A contrêrtadÍr s€ responr;abiliza pelas m,erlidi:s á, que es:tá sujeita perante a ordern dos
Músicos do Brasil, e!;labei€,ciJas pela Lei ro 3.ll 57l(i0.
S) São de inteira resllonsabili(lacle da C:rntrataca quaisquer obrigaçôes devidas ao Es6ritóÍio
Central da Aneceda()ão e Di§;tribuir;iir:r - ECAD )u outras instituiÇóes reiacionadas às apresenlaçÕes
artísticas vinouladas a esta conttãtaÇão.

CLÁUSULA OÉI:IMA SEGUI{DÂ, - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

a) TomaÍ todas as providên(;ias reoessárias à exe:uç;ão do Contrato;b) responde,r p'tla solidez e segurança Crts S€,frlic(,s é,xecutados. no prazo previsto no código civilc) segurança Púbrica ,lurante a Apresr:1ta(rão, assim cc,mo antes e depois confórrne as
normas e exi,;ências locais (tlrigeda l,4ltitar, Cot lo (le tlombeiros r: Ambulância),d) 

_ . responsabilklade por todit e qLralc uer ()ccrfên:ia t)olicial. Criminal, e ou Civil. que venl..tam a
:"r.uiti.q a.Artista cu E,lripe procruto:a e p(rbrio(', durante o Evonto. em todas as decorràncLs e
Assistência pdrninistraliva, e oulr.l{};
e) encarinhar a Put,licaçii,l resurn da cl:) in;tflrmer.]to ce oontralo e seus aditan.rentos. seocorrerem, nos rneios de Publicar:ôes leg:ris;f) arcaÍ conl as; despesils r:oncerrrcntõs à Fr,rLrl caçáo do Extrato do contrato e seus aditivos seocorrerent,g) pagamerto (los (lach'js l\rtí:;.:icos:
h) garantir;r aplicabilidade, eíic€tcia e eficjênci;: cler e>:ecuçâo do servrço.
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9.3 A Íiscalizaçáo exer<;ida não retluz nem exclui â responsabrlidade da CONTRATADA
inclusive de Terceiros, por qualquer irreguraridade.
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CLÂUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DOS RECURSOÍ;

13.1 - Os recursos interpostos às decisÕes proferidas pela ÍiscalizaÇão somênte serão acJlhidos,
nos termos da Lei no 14J3312021. se dirig dos diretamente à Secretaria Municipal de Tu'ismo e
Cultura, e protocolados na Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos confornre determinaçâo desta cláusula, nâo serào
conhecidos.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. Dos ENCARGoS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, pre videnciário s, fiscais e comercrais correrão por
conta da CONTRATADA, Íicando esta, ainda. responsável pelo corÍeto cumprimento da Legislaçào
dê Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRo

15.í - Para dirimir toda e qualquer queslão que derivar deste Contratô, fica êleito o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado coníorme, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposiÇôes estabelecidas nas Cláusulas do presenle Ccntrato,
bêm como observar fielmente outras disposições legais e Íegulamentares sobÍê o assunto,
firmando-o em 02 (duas) vias, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Chã Grande - PE, '17 de janeiro de 2025

Leilane Cristina Alves da Silva Leite
SecrêtáÍia de Turismo e Cultura

CONTRATANTE
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Antônio Carlos da Sihra Santos
FAFIIAS EVENTOS E PFIODUÇOES

CONTRATADA

TESTEIIIUNHAS:

NOME:

CPF: D Ç6e.Jç[- 6z

Âr. 5ai) Jose. l(-)1, (_eflt .r,. i- f 1;, 1. p..,r,
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